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 A covid-19 é a maior pandemia da história recente da humanidade causada pelo novo Coronavírus 

(SARS-CoV-2). Trata-se de uma infecção respiratória aguda potencialmente grave e de distribuição global, 

que possui elevada transmissibilidade entre as pessoas por meio de gotículas respiratórias ou contato com 

objetos e superfícies contaminadas. Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), cerca de 80% das 

pessoas com covid-19 se recuperam da doença sem precisar de tratamento hospitalar. Entretanto, uma em 

cada seis pessoas infectadas pelo SARS-CoV-2 desenvolvem formas graves da doença. Pessoas idosas e/ou 

com morbidades, a exemplo de pessoas com problemas cardíacos e pulmonares, diabetes ou câncer, dentre 

outros, têm maior risco de evoluírem para formas graves da doença. É sabido que as medidas não 

farmacológicas para conter a transmissão do novo Coronavírus, que apesar de terem sido fundamentais até o 

presente momento tem elevado custo social e econômico, tornando-se imprescindível dispor de uma vacina 

contra a doença. 

    De acordo com o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, foram 

definidos grupos alvo da campanha, a saber: idosos (60 anos ou mais), indígenas vivendo em terras 

indígenas, trabalhadores da saúde, povos e comunidades tradicionais ribeirinhas, povos e comunidades 

tradicionais quilombolas, pessoas com determinadas morbidades (ver descritivo no Anexo I), população 

privada de liberdade, funcionários do sistema de privação de liberdade, pessoas em situação de rua, forças 

de segurança e salvamento, Forças Armadas, pessoas com deficiência 5 permanente grave, trabalhadores da 

educação, caminhoneiros, trabalhadores de transporte coletivo rodoviário passageiros urbano e de longo 

curso, trabalhadores de transporte metroviário e ferroviário, trabalhadores de transporte aéreo, trabalhadores 

portuários, trabalhadores de transporte aquaviário. Nessa perspectiva, este documento trata das diretrizes 

para a operacionalização da campanha de vacinação, abordando a logística do armazenamento e distribuição 

das vacinas, o registro das doses administradas e a vigilância de possíveis eventos adversos pós-vacinação 

(EAPV), além de comunicação e mobilização sobre a importância da vacinação. 

A fim de garantir a rastreabilidade dos Imunobiológicos adquiridos e distribuídos à Rede de Frio 

nacional, o DataSUS atualizou o módulo de movimentação de Imunobiológico do SI-PNI, onde de forma 

automática, por meio de seleção disponível em lista suspensa, o usuário incluirá o lote, laboratório e 

quantidade de Imunobiológico na entrada do produto de cada uma das unidades. A saída será selecionável e 

classificável com possibilidade da indicação de saída por consumo (doses utilizadas), transferência para 

outra unidade, ou ainda por perda física (quebra do frasco; falta de energia; falha do equipamento; validade 

vencida, procedimento inadequado; falha de transporte; outros motivos), seguindo o padrão usualmente 

utilizado pelas unidades. Importante ratificar que a indicação de consumo “Doses utilizadas” deverá ser 

registrada por número de doses do frasco aberto para vacinação, para que os cálculos automáticos do sistema 

sejam viabilizados adequadamente e o monitoramento de perdas técnicas seja possível de realizar-se em 

tempo real, com ajustes necessários do planejamento nacional para revisão continuada da aquisição e 

distribuição da vacina. Esclarece-se que, o cálculo é realizado pelo sistema, pela diferença entre o total de 

doses utilizadas e o total de doses aplicadas, o resto da subtração indica a perda técnica ocorrida, variável de 

controle. 

 Considerando as orientações do Ministério da Saúde, estabelece que as doses excedentes dos 

frascos de vacina deverão ser administradas no grupo prioritário vigente, na sua completude, deverá 

ser administrada no próximo grupo prioritário estabelecido pelo MS. 
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